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cumprimento de seu objeto. DO VALOR: O preço contratual global importa 
na quantia de R$ 7.863,49 (sete mil, oitocentos e sessenta e dois reais e 
quarenta e nove centavos). DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As 
despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos: 
2 7 . 0 1 . 1 8 . 4 5 1 . 0 4 4 8 . 2  . 4 6 9 . 3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0 . 1 . 5 0 0 . 0  0 0 0 . 0 0 ;  
27.01.18.451.0448.2. 469.4.4.90.52.00.1.500.0000.00. Fonte de recursos: 
Municipal. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é 
de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura. DA GESTÃO E 
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada pelo Sr. 
Domingos Savio Farias de Albuquerque, na qualidade de gestor, e a 
fiscalização será realizada por técnico designado pela SESEP, Sr. Benedito 
Gomes de Lima, especialmente designados para este fim pela contratante, de 
acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993. DATA 
DA ASSINATURA: 10 de outubro de 2023. SIGNATÁRIOS: Hylverlando 
Cardoso da Cruz - Secretário Executivo da Conservação e Serviços Públicos; 
Gisnaldo Cavalcante Prado - Representante da Contratada; Carlos Antônio 
Elias dos Reis Júnior - Coordenador Jurídico da SESEP. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 039/2023 - SESEP - CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, por intermédio da Secretaria da Conservação e 
Serviços Públicos - SESEP, representada por seu Secretário Executivo da 
Conservação e Serviços Públicos, o Sr. Hylverlando Cardoso da Cruz. 
CONTRATADA: GGV COMERCIAL EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 
35.236.131/0001-57, neste ato representada pelo Sr. Gustavo Monteiro 
Martinez. DO OBJETO: A aquisição de ferramentas, carrinhos de mão, 
carrinhos coletores e peça de manutenção para atender as necessidades do 
Programa Mais Emprego, Mais Sobral, de acordo com as especificações e 
quantitativos previstos no item nº 3.2 do presente contrato e na proposta da 
contratada. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem 
como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° PE 22030-SEPLAG, e 
seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, 
com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto. DO VALOR: O preço contratual global importa 
na quantia de R$ 10.730,00 (dez mil, quinhentos e setecentos e trinta reais). 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da 
contratação serão provenientes dos recursos: 27.01.18.451.0448.2 
. 4 6 9 . 3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0 . 1  . 5 0 0 . 0 0 0 0 . 0 0 ;  2 7 . 0 1 . 1 8 . 4 5 1 . 0 4 4 8 . 2 .  
469.4.4.90.52.00.1.500.0000.00. Fonte de recursos: Municipal. DO PRAZO 
DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, 
contado a partir da sua assinatura. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: A 
execução contratual será acompanhada pelo Sr. Domingos Savio Farias de 
Albuquerque, na qualidade de gestor, e a fiscalização será realizada por 
técnico designado pela SESEP, Sr. Benedito Gomes de Lima, especialmente 
designados para este fim pela contratante, de acordo com o estabelecido no 
art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993. DATA DA ASSINATURA: 05 de 
outubro de 2023. SIGNATÁRIOS: Hylverlando Cardoso da Cruz - 
Secretário Executivo da Conservação e Serviços Públicos; Gustavo 
Monteiro Martinez - Representante da Contratada; Carlos Antônio Elias dos 
Reis Júnior - Coordenador Jurídico da SESEP. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 040/2023 - SESEP - CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, por intermédio da Secretaria da Conservação e 
Serviços Públicos - SESEP, representada por seu Secretário Executivo da 
Conservação e Serviços Públicos, o Sr. Hylverlando Cardoso da Cruz. 
CONTRATADA: EP BARBOSA COMERCIO DE MAQUINAS E 
FERRAMENTAS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 26.393.102/0001-08, 
neste ato representada pelo Sr. João Pedro Medeiros Barbosa. DO OBJETO: 
A aquisição de ferramentas, carrinhos de mão, carrinhos coletores e peça de 
manutenção para atender as necessidades do Programa Mais Emprego, Mais 
Sobral, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no item nº 
3.2 do presente contrato e na proposta da contratada. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento 
o edital do Pregão Eletrônico n° PE 22030-SEPLAG, e seus anexos, os 
preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas 
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu 
objeto. DO VALOR: O preço contratual global importa na quantia de R$ 
63.534,95 (sessenta e três mil, quinhentos e trinta e quatro reais e noventa e 
cinco centavos). DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas 
decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos: 
27.01.18.451.0448.2 .469.3.3.90.30 .00.1.500.0000.00; 27.01.18.451. 
0448.2.469. 4.4.90.52.00.1. 500.0000.00. Fonte de recursos: Municipal. DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) 
meses, contado a partir da sua assinatura. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
A execução contratual será acompanhada pelo Sr. Domingos Savio Farias de 
Albuquerque, na qualidade de gestor, e a fiscalização será realizada por 
técnico designado pela SESEP, Sr. Benedito Gomes de Lima, especialmente 
designados para este fim pela contratante, de acordo com o estabelecido no 
art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993. DATA DA ASSINATURA: 05 de 
outubro de 2023. SIGNATÁRIOS: Hylverlando Cardoso da Cruz - 
Secretário Executivo da Conservação e Serviços Públicos; João Pedro 
Medeiros Barbosa - Representante da Contratada; Carlos Antônio Elias dos 
Reis Júnior - Coordenador Jurídico da SESEP. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 041/2023 - SESEP - CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, por intermédio da Secretaria da Conservação e 
Serviços Públicos - SESEP, representada por seu Secretário Executivo da 
Conservação e Serviços Públicos, o Sr. Hylverlando Cardoso da Cruz. 
CONTRATADA: MACNOR REPRESENTAÇÕES E COMÉRCIO LTDA 
EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 00.376.638/0001-21, neste ato representada 
pelo Sr. Ronaldo Silva Bezerra. DO OBJETO: A prestação de serviços de 
instalação e de manutenção preventiva e corretiva de condicionadores de ar, 
para atender os órgãos e entidades do município de Sobral-CE, de acordo 
com as especificações e quantitativos previstos no item nº 3.2 e na proposta 
da contratada. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem 
como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 23008- SEPLAG, e seus 
anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com 
suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de 
seu objeto. DO VALOR: O preço contratual global importa na quantia de R$ 
5.805,73 (cinco mil, oitocentos e cinco reais e setenta e três centavos). DA 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação 
serão provenientes dos recursos: As despesas decorrentes da contratação 
serão provenientes dos recursos: 27.01.04.122.0500.2.455. 
3.3.90.39.00.1.500. 0000.00. Fonte de Recursos: Próprios. DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a 
partir da sua assinatura. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: A execução 
contratual será acompanhada pela Sra. Lyana Linhares de Sousa Silva, na 
qualidade de gestora, e a fiscalização será realizada por técnico designado 
pela SESEP, Sra. Patricia Madeira de Sousa, especialmente designados para 
este fim pela contratante, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei 
Federal nº 8.666/1993. DATA DA ASSINATURA: 06 de outubro de 2023. 
SIGNATÁRIOS: Hylverlando Cardoso da Cruz - Secretário Executivo da 
Conservação e Serviços Públicos; Ronaldo Silva Bezerra - Representante da 
Contratada; Carlos Antônio Elias dos Reis Júnior - Coordenador Jurídico     
da  SESEP. 

EXTRATO DO DÉCIMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0027/2019 - 
SEUMA - TOMADA DE PREÇOS N° 0043/2019 - SEUMA - 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Sobral, representada pela 
Secretária do Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente, MARÍLIA 
GOUVEIA FERREIRA LIMA. CONTRATADO: SÃO JORGE 
CONSTRUÇÕES EIRELI, inscrito sob o CNPJ nº. 04.929.389/0001-05, 
neste ato representado por IGOR LUCETTI SOUSA. DO OBJETO: O 
presente Termo Aditivo ao Contrato nº 0027/2019 - SEUMA, referente ao 
Processo nº P272929/2023, tem por objeto a PRORROGAÇÃO DOS 
PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA para a contratação de empresa 
especializada para a restauração do Abrigo Sagrado Coração de Jesus, no 
Município de Sobral/CE. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamenta-
se o presente aditivo na TOMADA DE PREÇOS nº 0043/2019 - SEUMA, e 
nas disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. DA 
PRORROGAÇÃO: Pelo presente Termo Aditivo, ficam prorrogados o 
PRAZO DE EXECUÇÃO do Contrato nº 0027/2019 - SEUMA em 240 
(duzentos e quarenta) dias, com início em 03 de outubro de 2023 e término 
em 29 de maio de 2024, e o PRAZO DE VIGÊNCIA do supramencionado 
contrato por mais 300 (trezentos) dias, com início em 22 de abril de 2024 e 
término em 15 de fevereiro de 2025. DA RATIFICAÇÃO: As demais 
cláusulas e condições que ora não foram alteradas por este termo 
permanecem como no contrato original, constituindo-se num só todo para 
todos os fins e efeitos de direito. Sobral/CE, 02 de outubro de 2023. 
MARÍLIA GOUVEIA FERREIRA LIMA - SECRETÁRIA DO 
URBANISMO, HABITAÇÃO E MEIO AMBIENTE - DIEGO DE 
FREITAS RIBEIRO - COORDENADOR JURÍDICO DA SEUMA. 

PORTARIA Nº 14/2023 - SEUMA. A SECRETÁRIA DO URBANISMO, 
HABITAÇÃO E MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o art. 68, inciso II, da Lei Orgânica do Município e, 
CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal nº 1.689, de 17 de 
novembro de 2017, que reestrutura o cargo de Analista de Políticas Públicas; 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 2214, de 16 de maio de 2019, 
que estabelece os critérios gerais para a concessão da Gratificação de 
Desempenho de Políticas Sociais - GDPS, prevista na lei de criação da 
carreira, bem como o Decreto nº 2475, de 22 de julho de 2020, que dispõe 
sobre as avaliações referentes à produtividades regulamentadas pelos 
Decretos nº 2.213 e 2.214, de 16 de maio de 2019, durante o ano de 2020; 
CONSIDERANDO a Lei nº 2.179, de 1º de dezembro de 2021, alterou a 
denominação da SEUMA para Secretaria do Urbanismo, Habitação e Meio 
Ambiente e transferiu as atribuições das pastas da Habitação e Regularização 
Fundiária das competências da SEDHAS para as competências da SEUMA. 
CONSIDERANDO que, por força da Lei nº 2.179, de 1º de dezembro de 
2021, os servidores efetivos vinculados à SEDHAS, no exercício do cargo de 
Analistas de Políticas Públicas, foram cedidos para a Secretaria do 
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de um representante da Administração especialmente designado; 
CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, bem como a necessidade de aperfeiçoar 
procedimentos relativos à gestão, acompanhamento e fiscalização dos 
contratos administrativos firmados pela SESEP; CONSIDERANDO a 
Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual recomenda as autoridades 
máximas dos órgãos e autarquias municipais que sejam designados 
servidores distintos para atuar como gestor de contrato e fiscal de contrato. 
RESOLVE: Art. 1° Designar os servidores abaixo relacionados, como 
GESTOR e FISCAL do Contrato nº 039/2023-SESEP, que tem como objeto a 
“aquisição de ferramentas, carrinhos de mão, carrinhos coletores e peça de 
manutenção para atender as necessidades do Programa Mais Emprego, Mais 
Sobral”, a fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do referido 
instrumento. I - GESTOR: Sr. Domingos Savio Farias de Albuquerque, 
Assistente Técnico da COLIPU/SESEP; II - FISCAL: Sr. Benedito Gomes 
de Lima, Gerente da COLIPU/SESEP. Art. 2º Compete ao GESTOR DO 
CONTRATO, dentre outras, as seguintes atribuições: planejar, coordenar e 
solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da 
execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo correspondente 
cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitações de 
providências. Art. 3º Compete ao FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, 
as seguintes atribuições: I - Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus 
ADITIVOS pela CONTRATADA; II - Solicitar o assessoramento técnico, 
caso necessário; III - Verificar e atestar as notas fiscais e encaminhá-las para 
aprovando-as para posterior pagamento; IV - Zelar pela fiel execução do 
objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas; V - 
Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços 
executados, rejeitando aqueles julgados não satisfatórios; VI - Assistir a 
CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados; VII - 
Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para 
melhor qualidade na execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a 
adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a 
melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; IX - Anotar em expediente 
próprio as irregularidades encontradas, as providências que determinou os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas; X - Estabelecer 
diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato; XI - 
Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, 
constatada uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e 
prontidão; XII - Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços 
prestados ou daquilo que for produzido pelo CONTRATADO; XIII - 
Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; XIV - 
Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas 
possibilidades de correção; XV - Indicar ao gestor serviços mal executados 
ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao CONTRATADO 
em face do inadimplemento das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos 
serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do objeto 
contratado. Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas todas as disposições em contrário. Secretaria da 
Conservação e Serviços Públicos de Sobral, Estado do Ceará, aos 10 de 
outubro de 2023.  CARLOS EVANILSON OLIVEIRA VASCONCELOS 
Secretário da Conservação e Serviços Públicos

PORTARIA Nº 12/2023 - SESEP - DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE 
SERVIDORES PARA EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL 
DO CONTRATO Nº 040/2023 DA SECRETARIA DA CONSERVAÇÃO E 
SERVIÇOS PÚBLICOS. O SECRETÁRIO DA CONSERVAÇÃO E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso das suas 
atribuições legais, CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos 
do disposto nos artigos 58, inc. III e 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração especialmente designado; 
CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, bem como a necessidade de aperfeiçoar 
procedimentos relativos à gestão, acompanhamento e fiscalização dos 
contratos administrativos firmados pela SESEP; CONSIDERANDO a 
Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual recomenda as autoridades 
máximas dos órgãos e autarquias municipais que sejam designados 
servidores distintos para atuar como gestor de contrato e fiscal de contrato. 
RESOLVE: Art. 1° Designar os servidores abaixo relacionados, como 
GESTOR e FISCAL do Contrato nº 040/2023-SESEP, que tem como objeto a 
“aquisição de ferramentas, carrinhos de mão, carrinhos coletores e peça de 
manutenção para atender as necessidades do Programa Mais Emprego, Mais 
Sobral”, a fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do referido 
instrumento. I - GESTOR: Sr. Domingos Savio Farias de Albuquerque, 
Assistente Técnico da COLIPU/SESEP; II - FISCAL: Sr. Benedito Gomes 
de Lima, Gerente da COLIPU/SESEP. Art. 2º Compete ao GESTOR DO 
CONTRATO, dentre outras, as seguintes atribuições: planejar, coordenar e 
solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da 

execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo correspondente 
cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitações de 
providências. Art. 3º Compete ao FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, 
as seguintes atribuições: I - Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus 
ADITIVOS pela CONTRATADA; II - Solicitar o assessoramento técnico, 
caso necessário; III - Verificar e atestar as notas fiscais e encaminhá-las para 
aprovando-as para posterior pagamento; IV - Zelar pela fiel execução do 
objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas; V - 
Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços 
executados, rejeitando aqueles julgados não satisfatórios; VI - Assistir a 
CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados; VII - 
Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para 
melhor qualidade na execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a 
adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a 
melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; IX - Anotar em expediente 
próprio as irregularidades encontradas, as providências que determinou os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas; X - Estabelecer 
diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato; XI - 
Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, 
constatada uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e 
prontidão; XII - Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços 
prestados ou daquilo que for produzido pelo CONTRATADO; XIII - 
Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; XIV - 
Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas 
possibilidades de correção; XV - Indicar ao gestor serviços mal executados 
ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao CONTRATADO 
em face do inadimplemento das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos 
serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do objeto 
contratado. Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas todas as disposições em contrário. Secretaria da 
Conservação e Serviços Públicos de Sobral, Estado do Ceará, aos 10 de 
outubro de 2023.  CARLOS EVANILSON OLIVEIRA VASCONCELOS 
Secretário da Conservação e Serviços Públicos

PORTARIA Nº 13/2023 - SESEP - DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE 
SERVIDORES PARA EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL 
DO CONTRATO Nº 041/2023 DA SECRETARIA DA CONSERVAÇÃO E 
SERVIÇOS PÚBLICOS. O SECRETÁRIO DA CONSERVAÇÃO E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso das suas 
atribuições legais, CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos 
do disposto nos artigos 58, inc. III e 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração especialmente designado; 
CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, bem como a necessidade de aperfeiçoar 
procedimentos relativos à gestão, acompanhamento e fiscalização dos 
contratos administrativos firmados pela SESEP; CONSIDERANDO a 
Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual recomenda as autoridades 
máximas dos órgãos e autarquias municipais que sejam designados 
servidores distintos para atuar como gestor de contrato e fiscal de contrato. 
RESOLVE: Art. 1° Designar os servidores abaixo relacionados, como 
GESTOR e FISCAL do Contrato nº 041/2023-SESEP, que tem como objeto a 
“prestação de serviços de instalação e de manutenção preventiva e corretiva 
de condicionadores de ar, para atender os órgãos e entidades do município de 
Sobral-CE”, a fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do referido 
instrumento. I - GESTOR: Sra. Lyana Linhares de Sousa Silva, Articuladora 
da COAFI-SESEP; II - FISCAL: Sra. Patricia Madeira de Sousa, Gerente da 
COAFI-SESEP. Art. 2º Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre 
outras, as seguintes atribuições: planejar, coordenar e solicitar da 
CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da 
execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo correspondente 
cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitações de 
providências. Art. 3º Compete ao FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, 
as seguintes atribuições: I - Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus 
ADITIVOS pela CONTRATADA; II - Solicitar o assessoramento técnico, 
caso necessário; III - Verificar e atestar as notas fiscais e encaminhá-las para 
aprovando-as para posterior pagamento; IV - Zelar pela fiel execução do 
objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas; V - 
Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços 
executados, rejeitando aqueles julgados não satisfatórios; VI - Assistir a 
CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados; VII - 
Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para 
melhor qualidade na execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a 
adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a 
melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; IX - Anotar em expediente 
próprio as irregularidades encontradas, as providências que determinou os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas; X - Estabelecer 
diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato; XI - 
Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, 
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constatada uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e 
prontidão; XII - Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços 
prestados ou daquilo que for produzido pelo CONTRATADO; XIII - 
Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; XIV - 
Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas 
possibilidades de correção; XV - Indicar ao gestor serviços mal executados 
ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao CONTRATADO 
em face do inadimplemento das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos 
serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do objeto 
contratado. Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas todas as disposições em contrário, em especial, a Portaria 
Nº 07/2023-SESEP, de 03 de outubro de 2023. Secretaria da Conservação e 
Serviços Públicos de Sobral, Estado do Ceará, aos 10 de outubro de 2023.  
CARLOS EVANILSON OLIVEIRA VASCONCELOS Secretário da 
Conservação e Serviços Públicos. 

PORTARIA CONJUNTA Nº 003/2023 - SETRAN/CMT/SESEC/GCMS - 
DESIGNA OS SERVIDORES OCUPANTES DO CARGO DE GUARDA 
CIVIL MUNICIPAL DE SOBRAL QUE SERÃO SUBLOTADOS NO 
GRUPAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DO TRÂNSITO (CMT), E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O Secretário do Trânsito e Transporte, a 
Secretária da Segurança Cidadã, o Diretor da Coordenadoria Municipal do 
Trânsito e a Comandante da Guarda Civil Municipal de Sobral, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo parágrafo único do art. 77, II da Lei 
Orgânica do Município de Sobral, e, CONSIDERANDO a reforma 
administrativa promovida pelo Poder Executivo Municipal, encabeçada pela 
Lei nº 1.607 de 02 de fevereiro de 2017 e alterada pela Lei nº 2.052 de 16 de 
fevereiro de 2021, que dispõe sobre a organização e a estrutura administrativa 
do Poder Executivo Municipal, em especial, Art. 29, inciso XIII, que 
estabelece que compete à Secretaria do Trânsito e Transportes a organização, o 
controle e gerenciamento do sistema de trânsito de veículos no âmbito do 
Município; CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 2.198 de 14 de dezembro 
de 2021, em especial o art. 15, que criou os grupamentos ocupacionais, 
autorizando o órgão a designá-los, assim como suas equipes especializadas, 
objetivando dar mais organicidade à execução de suas atividades; e 
CONSIDERANDO a Lei nº 2197 de 14 de dezembro de 2021, que consolida as 
Regras Remuneratórias e de Promoção dos Agentes de Trânsito do Município 
de Sobral; CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 2.871, de 24 de 
fevereiro de 2022 que regulamentou os grupamentos e as equipes 
especializadas ocupacionais, dentre eles o Grupamento de Fiscalização do 
Trânsito, e determinou que os critérios específicos seriam estipulados em 
portaria conjunta da Secretaria do Trânsito e Transportes e Coordenadoria 
Municipal de Trânsito - CMT. CONSIDERANDO a cláusula segunda do 
Convênio nº 001/2021 - CMT/GMS, que prevê a designação dos Guardas Civis 
Municipais que estão aptos a exercer atividades de fiscalização e autuação de 
infrações de trânsito no perímetro urbano do Município de Sobral. 
C O N S I D E R A N D O  o  a r t .  4 º  e  6 º  d a  P o r t a r i a  C o n j u n t a  
SETRAN/CMT/SESEC/GCMS Nº 001/2023, que regulamenta os critérios de 
ingresso e permanência no grupamento. RESOLVE: Art. 1°. Fica designada a 
partir da data da publicação, a servidora Vanessa Alves dos Santos - matrícula 
43862, ocupante do cargo de Guarda Civil Municipal de Sobral, que será 
sublotada e passará a integrar o Grupamento de Fiscalização do Trânsito, 
especificamente subordinado à Coordenadoria Municipal de Trânsito - CMT. 
Parágrafo único. A designação se dá em virtude de vacância no grupamento de 
fiscalização de trânsito, que necessita de um efetivo mínimo para seu pleno 
funcionamento. Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. SECRETÁRIA DO 
TRÂNSITO E TRANSPORTES, SECRETARIA DA SEGURANÇA 
CIDADÃ, DIRETORIA DA COORDENADORIA MUNICIPAL DO 
TRÂNSITO, COMANDO DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE SOBRAL, 
em 11 de outubro de 2023. KAIO HEMERSON DUTRA - Secretário do 
Trânsito e Transportes - EMANUELA VASCONCELOS LEITE COSTA - 
Secretária da Segurança Cidadã - FRANCISCO JULIF TABOSA GUEDES - 
Diretor da Coordenadoria Municipal do Trânsito - SIMONE MACHADO 
OLIVEIRA - Comandante da Guarda Civil Municipal de Sobral. 

PORTARIA N° 010/2023 - SETRAN - DISPÕE SOBRE A IDENTIDADE 
VISUAL DOS VEÍCULOS INTEGRANTES DO SERVIÇO DE 
TRANSPORTE POR APLICATIVO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL NA 
MODALIDADE TRANSPORTE REMUNERADO PRIVADO 
INDIVIDUAL DE PASSAGEIROS, REGULAMENTADOS PELA 
SECRETARIA DO TRÂNSITO E TRANSPORTES DO MUNICÍPIO. O 
SECRETÁRIO DO TRÂNSITO E TRANSPORTE - SETRAN, no uso de suas 
atribuições que lhe confere os arts. 67 e 68 da Lei Orgânica do Município c/c 
art. 29 da Lei Municipal n° 1.607, de 02 de fevereiro de 2017, e alterações, e 
CONSIDERANDO a reforma administrativa promovida pelo Poder Executivo 
Municipal, encabeçada pela Lei no 1.607 de 02 de fevereiro de 2017 e alterada 
pela Lei no 2.052 de 16 de fevereiro de 2021, que dispõe sobre a organização e a 
estrutura administrativa do Poder Executivo Municipal; CONSIDERANDO a 

Lei Nº 2.193, de 14 de dezembro de 2021, que institui e regulamenta a atividade 
de transporte remunerado privado individual de passageiros, especificamente 
no que diz respeito a necessidade da identificação visual dos motoristas de 
aplicativo; CONSIDERANDO que o art. 162, parágrafo único, da referida Lei 
no 2.193, de 14 de dezembro de 2021, informa que a caracterização dos 
veículos dos motoristas de aplicativo deverá ser regulamentada por meio de 
Portaria a ser expedida pelo órgão competente. RESOLVE: Art. 1º. Esta 
Portaria regulamentará a identidade visual dos veículos dos motoristas de 
aplicativos integrantes do transporte remunerado privado individual de 
passageiros desta municipalidade. Art. 2º. Os veículos deverão seguir os 
padrões visuais conforme “Manual de Identidade Visual”, constante nos 
Anexos desta Portaria. § 1º. Fica facultado ao motorista de veículo automotor 
de 4 (quatro) rodas a utilização de textos, logomarcas e dispositivo de texto 
luminoso das empresas e associações, bem como qualquer símbolo de 
identificação, os quais deverão seguir tamanho/proporção e local de afixação 
demonstrado no “Manual de Identidade Visual”, anexo a esta Portaria. § 2º. A 
utilização de dispositivo de texto luminoso poderá ocorrer somente no vidro 
dianteiro do veículo. Art. 3º. Os veículos deverão obrigatoriamente afixar no 
veículo QrCode, com 15 (quinze) centímetros de diâmetro, expedido pela 
SETRAN, através do Sistema de Permissionários Transporte, seguindo os 
tamanhos e locais de afixação em conformidade com o “Manual de Identidade 
Visual”, constante nos Anexos desta Portaria. Parágrafo único. No caso das 
motocicletas, sugere-se a fixação do QrCode no tanque, respeitada a dimensão 
de 15 (quinze) centímetros de diâmetro, podendo ocorrer em local diverso, 
desde que seja de fácil visualização. Art. 4º. Fica vedada a utilização de coletes, 
reflexivos ou não, e capacetes que se assemelhem à caracterização utilizada 
pelos autorizatários do tipo mototaxista. Art. 5°. O não atendimento ao 
disposto nesta portaria incidirá em irregularidade do cadastro do motorista. 
Art. 6º. As despesas para a execução desta Portaria correrão por conta do 
motorista de aplicativo integrante do Serviço Transporte Remunerado Privado 
Individual de Passageiros do Município de Sobral. Art. 7º. Esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
SECRETÁRIO DO TRÂNSITO E TRANSPORTES - SETRAN, data 
conforme assinatura digital. KAIO HEMERSON DUTRA - SECRETÁRIO 
DO TRÂNSITO E TRANSPORTES. 
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SECRETARIA DO TRÂNSITO E TRANSPORTE 

ANEXO I - PORTARIA Nº 010/2023

MANUAL DE IDENTIDADE VISUAL - VEÍCULO AUTOMOTOR DE 4 (QUATRO) RODAS
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